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DECRETO MUNICIPAL N.º 201/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 

em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal e artigo 67 da Lei nº 2.411, de 26/5/2015, 

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Nomear ISLAN APARECIDA CARRILHO SOARES, para 

exercer o cargo de Conselheira Tutelar, Simbolo DGA-07, lotando-a no 
Gabinete do Prefeito, em virtude da vacancia do cargo, em conformidade 

com o Oficio nº 052/2017 de 31 de outubro de 2017 do CMDCA. 

Art. 2.o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2017, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de outubro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 207/2017 

“Dispõe sobre Luto Oficial no âmbito do Município de 

Aquidauana/MS, e dá outras providências.” 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL – ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais e em observância ao art. 70, 

VII, da Lei Orgânica Municipal, etc., 

CONSIDERANDO o falecimento do Sr.º NAYEF AZAR HADDAD, 

ocorrido em data de 07 de novembro de 2017; 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados à comunidade 

aquidauanense, 

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Fica decretado luto oficial por 3 (três) dias, no âmbito do 

Município de Aquidauana/MS, em decorrência do falecimento do Sr.º 
NAYEF AZAR HADDAD, ocorrido na data de 07 de novembro de 2017. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 

 
 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 113/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 94/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da Comissão 

Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto n. 130/2017, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará no dia 

22 de novembro de 2017 às 08:00 horas, na sala , na sala nº 01 
(segundo andar) da comissão de licitações, situada na Rua Luiz da Costa 

Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM” e de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos. 

Objeto:  

Ata de Registro de Preços para futura Aquisição de peças para a 

manutenção nos 13 (treze) conjuntos semafóricos do município de 
Aquidauana/MS, conforme planilha quantitativa descritiva de materiais: 

peças, equipamentos elétricos e eletrônicos em anexo. 

Retirada do Edital: O edital com os anexos estará disponível no site 
oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, 

podendo também o edital e informações serem solicitados por meio de e-

mail enviado ao seguinte endereço eletrônico 
licitacao.contratos@gmail.com. Caso o interessado opte em obter o 

edital com os anexos diretamente no setor responsável, este deverá 
dirigir-se ao Núcleo de Licitações e Contratos, situado na Prefeitura 

Municipal de Aquidauana-MS, rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, nos dias úteis de 

segunda a sexta–feira, no horário das 07:30 às 11:00 horas. 

Aquidauana - MS, 06 de novembro de 2017. 

Rogério Dumont Silva Ferreira 

Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2017 
CARTA CONVITE Nº 07/2017 

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÂO 

O Município de Aquidauana/MS por meio de sua Comissão Permanente 

de Licitação-CPL instituída pelo Decreto nº 130/2017, vem por meio deste 
tornar público o resultado de habilitação do Convite nº 07/2017 onde 

foram consideradas habilitadas as licitantes: C.E. SILVERIO 
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRAS EIRELLI inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 27.946.203/0001-21; RECICLARE COMÉRCIO DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA – EPP inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.351.979/0001-

94; CICERO BARROS CABRAL- ME inscrita no CNPJ/MF sob nº 

11.588.404/0001-64 e D.A. DE SOUZA EMPREITEIRA DE MÃO DE 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS LICITAÇÕES 
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OBRA EIRELLI – ME inscrita no CNPJ 22.235.265/0001-01, foi 
considerada inabilitada a licitante MULT OBRAS SERVIÇOS E 

COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 13.272.590/0001-53. Fica desde já aberto o prazo 
recursal de 2 (dois) dias úteis e a CPL franqueia aos interessados vistas 

ao processo sendo que encerrada a fase recursal e/ou não havendo a 
interposição de recursos por meio do Protocolo Geral do Município fica 

desde já marcada a sessão de abertura das propostas de preços 
para o dia 13 de novembro de 2017 às 10:00 horas na sala da CPL 

situada no Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS sito à Rua 
Luiz da Costa Gomes nº 711, Vila Cidade Nova. 

Aquidauana/MS, 04 de novembro de 2017  

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2017 

CARTA CONVITE N° 08/2017 

ATA DE HABILITAÇÃO 

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, às 

oito horas, no prédio da Prefeitura Municipal, na sala nº 01 (segundo 
andar) de Licitações, situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila 

Cidade Nova, Aquidauana-MS, reuniu-se a Comissão Permanente de 

Licitação (CPL), instituída pelo Decreto nº 130/2017, para realizar a 
sessão de abertura do procedimento licitatório susomencionado que tem 

por objeto a contratação de empresa de engenharia para instalação da 
rede de iluminação pública no canteiro central da Av. Paulo Quevedo, no 

distrito de Piraputanga no município de Aquidauana/MS, com 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, de acordo com 

as especificações da planilha orçamentária e de acordo com os serviços 
discriminados no Projeto/Termo de Referência anexo ao edital. Abertos 

os trabalhos pela CPL esta registra que 5 (cinco) empresas enviaram os 

envelopes, sendo estas: Construtora e Empreiteira Real Ltda-ME; José 
Wanderson Garcia – ME; Reciclare Comércio de Produtos e Serviços 

Ltda – EPP; Eduardo Schoier-ME e Construtora B&C Ltda, a CPL registra 
a presença do Sr. Ronaldo Coelho da Silva portador do CPF nº 

001.936.991-33 representante devidamente credenciado da empresa 
Reciclare Comércio de Produtos e Serviços Ltda – EPP e do Sr. José 

Wanderson Garcia portador do CPF 079.878.701-53 representante 
devidamente credenciado da empresa José Wanderson Garcia – ME, 

sendo que as demais empresas não enviaram representante. Dando 

continuidade aos trabalhos os envelopes foram vistados pelos presentes 
e após considerados conforme foi procedida a abertura dos envelopes de 

nº 01 (habilitação) a qual foi verificada pelos presentes e consideradas 
de acordo com o solicitado no edital, sendo assim todas as licitantes 

são consideradas habilitadas, portanto, mesmo com a desistência 
expressa pelos presentes quanto a manifestação de recursos, a 

Comissão Permanente de Licitação por força da alínea “a)”, do Inciso I e 
conforme consta no § 6o, ambos do Art. 109 da Lei 8.666/93 fica aberto 

o prazo recursal de 02 (dois) dias úteis à partir da publicação da presente 

ata ou de seu extrato no Diário Oficial do Município, ficando desde já 
franqueado aos interessados vistas ao processo e caso não haja a 

interposição de recursos fica desde já marcada a sessão de abertura 
das Propostas de Preços para o dia 13 de novembro de 2017 as 

08:00, na sala da CPL, situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – 
Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS. Nada mais havendo a relatar foi 

encerrada a sessão e lavrada a presente Ata, que após lida e achada 
conforme segue assinada pelos presentes. 

Aquidauana/MS, 07 de novembro de 2017. 

Ranulfo Alves de Menezes 
Suplente CPL 

Flávio Gomes Silva 
Suplente CPL 

Rogério Dumont Silva Ferreira 

Presidente da CPL 

José Wanderson Garcia 

Licitante 

Ronaldo Coelho da Silva 
Licitante 

 

 
 

Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº887 /2017 

Celebrado Em: 20.09.2017 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Distratado (A): Rogério Xavier. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Rogério Xavier. 

Extrato Do Distrato Do Contrato Por Prazo Determinado Nº 914 /2017 

Celebrado Em: 02.10.2017 

Distratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Distratado: Helder Cândido Pio. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Helder Cândido Pio. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº1032/2017 

Celebrado Em: 19.10.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Cristiane Vaez Corrêa. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 

Professor(A), Nível Ii, Da Educação Infantil, Concedendo-Lhe 10% De 
Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) Na 

Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços No Cmei Leonor Garcia, Na Turma Maternal Ii C, Em 

Substituição A Professora Rozana De Fátima Alonso Nazzo Que Se 

Encontra De Licença Médica Por 30 Dias, De 19/10 A 18/11/2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Outubro De 2017, Com Término Em 18 De Novembro De 2017. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do  
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 

Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 1.944,65 (Um Mil, Novecentos E Quarenta 

E Quatro Reais E Sessenta E Cinco Centavos), A Serem Pagos Da 
Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 815,50 (Oitocentos E Quinze Reais E Cinquenta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Outubro/2017, 

Por 13 Dias, Do Dia 19/10 A 31/10/2017; 

B)O Valor De R$ 1.129,15 (Um Mil, Cento E Vinte E Nove Reais E Quinze 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 

Novembro/2017, Por 18 Dias, Do Dia 01/11 A 18/11/2017. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 

18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 

– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda  E 

Cristiane Vaez Corrêa. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº1035/2017 

Celebrado Em: 23.10.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Jaqueline Jarsen Dos Santos. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 

Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental, Concedendo-Lhe 10% De 
Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) Na 

Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 

Serviços No Caic - Antonio Pace, Na Turma 4º Ano A, Matutino, Em 
Substituição A Professora Kátia Anderson Correa Gomes, Que Se 

Encontra De Licença Médica Por 20 Dias, No Período De 23/10 A 
11/11/2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 23 

De Outubro De 2017, Com Término Em 11 De Novembro De 2017. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 

Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 

EXTRATOS 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano IV • Edição Nº 844 • Quarta-Feira, 08 de Novembro de 2017.                                                          3 

Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 1.254,60 (Um Mil, Duzentos E Cinquenta E 

Quatro Reais E Sessenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte 

Maneira: 

A) O Valor De R$ 564,57 (Quinhentos E Sessenta E Quatro Reais E 
Cinquenta E Sete Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 

De Outubro/2017. 

B) O Valor De R$ 690,03 (Seiscentos E Noventa E Três Centavos) 

Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Novembro/2017. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 

18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Jaqueline Jarsen Dos Santos 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 089/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2017 

CELEBRADO EM: 18/10/2017 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): AEG - ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL - EIRELI. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso 

de estrutura de banco de dados para armazenamento dos softwares de 
Nota Fiscal Eletrônica. 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 45.600,00 (quarenta 
e cinco mil e seiscentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16 16.01 04.123.0003 2.010 3.90.39 

PRAZO: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data 
de sua assinatura até 18/10/2018. 

ASSINATURAS: Sr. Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal e 

AEG - ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA EMPRESARIAL - 
EIRELI. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 090/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2017 

CELEBRADO EM: 02/11/2017 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): PAULO ANTONIO BASSO – ME. 
OBJETO: Locação de 02 caminhões coletores de lixo de 15 m³, para 

atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos os quais 
servirão par atender as necessidades do Município de Aquidauana-MS, 

ficando a cargo da contratante motorista e abastecimento e da contratada 

manutenção corretiva e preventiva; os caminhões devem estar em 
perfeito estado de funcionamento e documentação regular. 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 305.100,00 (trezentos 
e cinco mil e cem reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22 22.01 15.451.0005 2.017 3.3.90.39 
PRAZO: O Contrato terá vigência até 30/06/2018, contados da data de 

sua assinatura. 
ASSINATURAS: Sr. Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal e 

PAULO ANTONIO BASSO – ME. 

 

 

.

 

 
 

ANEXOS A EXTRATOS 
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